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LEI N2 =846/ ll, ~ 22 ~ MARÇO ]2! l , 977 . 

Di spõe sobre a abertura de um Crédito 
Especial , destinado a fi~ que especi
fica .-

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA , PrP.feito ?.1unici~al / 
de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , no 
uso de suas atr ibuições legais e nos têrmos do artigo 30-
do Decreto-Lei Compl ementar n2- 9 ., de 31 de dezembro de -
1969 ., que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Municípios , 
sanciona e promulga a seguir.te Lei aprovada pela Câmara -
Kunicipal de Catiguá, em sua sessão de 16 de março de 1977, 
conforme Resolução nQ- 08/77 .-

ARTIGO 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Catig..iá, um Crédito Espec i al da importância 
supra de ~t-25 . 000,00-(vinte e cinco mil cruzeiros) . -

.... 
Parágrafo Unico - O Crédito a ~,e se refere o arti 

go 12, serã destina do ao pagamento no transporte de estudaQ 
t es do municí pio , que viajam de Catiguá a Catanduva em perí2 
do noturno .-

ARTI GO 22- As despesas com a execuÇão da presente / 
Lei, serão cober tos com os recursos provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamento vigênte : 

CODIGO LOCAL ORGÃO EXECUTIVO 
2 UNIDADE ORÇA.fu'"El~àRIA: -DEPART . l1tnITCIPAL 
2 . 6 ESTR . RODAGE~.! 

CODIGO 

FUNÇI O PROGR. SUB.PROGR . ESPECIFICAÇÃO 
SET OR- SER:!l 

16 88 534221 Vencimentos e vantagens f ixaa 

1 fi cha- n2 - 086 ••• • ~$-25.000, 00 

ARTIGO 32- Esta l ei entr a r á em vigor na data de 
sua pÚblioação , r evogadas a s disposições em contr á r io . 

1977 . 

PREFEITURA _.:rrNICIPAL :>E CATIGUk, 22 arço de 

--:-:---~~~=--·-
deiadião e 1JlmeiJ4 

Prefeito ?tjUJúctpal 
Registr ado no livro competente e puo~icado por 

afixação no local de costume . 
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